 LEI MUNICIPAL  N.º 725/2011, DE 27 DE A BRIL DE 2011.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL  A REALIZAR DESPESAS EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DO INDIO” PARA A COMUNIDADE INDÍGENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art.1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desembolsar despesas no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais ), a fim de promover a comemoração do Dia do Índio  no Município de Engenho Velho,RS, a realizar-se dia 29 de abril de 2011.
Art. 2.º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3.º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 27 DE ABRIL  DE 2011.

Bianor Santin
Prefeito Municipal 
Registre-se.Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal de Administração
